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Lei nº 3666 de 07 de Março de 2023."Criao ConselhoMunicipal de Usuáriosdos Serviços
Públicosda AdministraçãoMunicipal - CMUSAM, a Comissão de Representantese dá
outras providências."EDUARDO BOIGUESQUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIODE

ITAQUAQUECETUBA,usando das atribuiçõesque lhes são conferidaspelo artigo43,
inciso Il, da Lei Orgânicado Município, faz saberque a Câmara Municipal decretae eu
promulgoa seguinteLei: Art. 1º. Fica criado, no âmbito do Município de Itaquaquecetuba,o
ConselhoMunicipalde Usuáriosdos ServiçosPúblicos da Administração- CMUSAM,nos
termos do artigo 18 da Lei nº 13.460, de 26dejunho de 2017 e a Comissãode
Representantesdo PoderConcedente,das Concessionáriasde Serviços Públicos e dos
Usuáriosdos ServiçosPúblicos, de que trata o Parágrafoúnico, do artigo 30 da Lei nº

8.987, de 13 de fevereirode 1995. Art. 2º. O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços
Públicos da Administração— CMUSAM tem por atribuições: | - acompanhara prestação dos
serviços;l - participarna avaliaçãodos serviços; Ill - propormelhorias na prestaçãodos
serviços; IV- contribuirna definiçãode diretrizespara o adequado atendimentoao usuário;
e V - acompanhare avaliara atuação do ouvidor. Art. 3º. O Conselho Municipal de
Usuários dos ServiçosPúblicos da Administração— CMUSAMserá compostopor 14

(quatorze)membrostitularese por igual número de suplentes,com mandato de 03 (três)
anos, permitidaa reconduçãoe contarácom 01 (um) Presidente, 01(um)Vice-Presidentee

01(um)Secretário,conformeabaixo: | - 01 (um) representanteindicado pelo Instituto
Federalde São Paulo — Campus Itaquaquecetuba;|| — 01(um)representanteindicadopelo
Centro Paula Souza (FATEC/ETEC), pelas unidades de Itaquaquecetuba;II! - 01 (um)
representantedo ConselhoMunicipal do Idoso; IV - 01 (um) representantedo Conselho
Municipaldos Direitos da Pessoa com Deficiência; V - 01 (um) representanteindicado pelo
Sindicadodos ServidoresPúblicosdo Município de Itaquaquecetuba — SINSERI, dentre
seus associados; VI — 01 (um) representantedo ConselhoMunicipal de Saúde;VII — 01

(um) representanteindicado pelo conjunto de Sindicatosde Empregados que tenha sede
ou filial no Municípiode Itaquaquecetuba;VIII — 01 (um) representanteindicado pela
SecretariaMunicipal de Transportes; IX - 01 (um) representanteindicado pela Secretaria
Municipal de Planejamento; X - 01 (um) representanteindicado pela SecretariaMunicipal
de Meio Ambientee Saneamento; XI — 01 (um) representanteindicado pela Secretaria
Municipal de Saúde;XII — 01 (um) representante indicado pela SecretariaMunicipalde
Obras; XIII - 01 (um) representanteindicado pela SecretariaMunicipal de Administraçãoe
Modernização;e XIV - 01 (um) representanteindicadopela SecretariaMunicipal de
Governo.81º. A indicação para comporo Conselho Municipalde Usuários dos Serviços
Públicosda Administração-CMUSAM pelas representaçõesdos incisos | a XIV deste
artigo será feita dentre pessoas maiores de 18 anos e usuárias dos serviçospúblicos
municipais,na conformidadecom o parágrafo único, do artigo 19 da Lei nº 13.460/2017.
82º, O ConselhoMunicipal de Usuários dos Serviços Públicos da Administração—

CMUSAMserá nomeadopor Decreto municipal. 83º. O mandato do conselheiroserá
voluntárioe não remunerado,sendoa atividadeconsideradade relevanteserviço público. 8
4º. O ConselhoMunicipal de Usuários dos Serviços Públicos da Administração— CMUSAM
reunir-se-áordinariamentea cada 04 (quatro) meses e extraordinariamente,sempre que
convocadopor seu Presidenteou pela maioria simplesde seus membrostitulares.$5º. O
ConselhoMunicipalde Usuáriosdos ServiçosPúblicos da Administração— CMUSAM terá
como sua sede a Casados Conselhos, seja qual for o endereçodela, que ofertaráa

estrutura para seu funcionamento.86º. Após a nomeaçãodos membros do Conselho
Municipalde Usuáriosdos ServiçosPúblicos da Administração- CMUSAM,este se reunirá
no 3º (terceiro)dia útil após a nomeação, às 19h, na Casa dos ConselhosMunicipais, onde
deliberaráa eleiçãodo Presidente, Vice-Presidentee Secretárioe ainda, as datase
horários das reuniõesordinárias para os próximos 12 (doze) meses. 87º. As deliberações
do ConselhoMunicipal de Usuáriosdos ServiçosPúblicos da Administração— CMUSAM
dar-se-ãopor maioriasimplesdos votos dos conselheirostitulares presentesou no
exercícioda titularidadenas reuniõesordinárias ou extraordinárias.88º. As reuniões
ordináriase extraordináriasacontecerãoconforme agendaanual ou extraordinariamente,
quandoconvocadacom pelo menos 03 (três) dias de antecedência.As reuniõesserão
iniciadasna hora prevista para seu início, com a presençade cinquentapor cento mais um
dos membrostitularespresentes e, não havendo este quórum, 30 (trinta) minutosapós,
com a presençade pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros titularese suplentes,
estes assumindoatitularidadena reunião. 89º. Em caso de empatena votaçãodas
deliberaçõesdo ConselhoMunicipalde Usuários dos ServiçosPúblicos da Administração—

CMUSAM,o voto de qualidadecaberá ao membro de maior idade presente. $10. As
reuniõesdo ConselhoMunicipal de Usuários dos ServiçosPúblicos da Administração—

CMUSAMsempreserãopúblicas,com direito a voz, pelo tempo designadopelo
Presidente,dos inscritos para falar e terá a seguinte ordeme limitações: | - Aberturada
reunião, coma leitura da ata da reunião anteriore ordem do dia: até 15min; Il - Discussão
e deliberaçãosobre a ata da reunião anterior: até 15min; Ill - Palavra livre aos membros
titularespresentesna reunião: até 02 min para cada um;IV — Palavra livre aos inscritos
presentes,sem direito a voto: máximode 22min: V — Discussãoe deliberaçãoquantoà

ordem do dia: até 50min. 811.As decisõesdo ConselhoMunicipal de Usuáriosdos
ServiçosPúblicos da Administração— CMUSAM constarãoda ata da reunião e será

destacadadela, atravésde deliberação,com a seguinteestrutura: DeliberaçãoCMUSAM,
numeradaa partirda 1º (primeira) em números cardinais, seguidado dia, mês e ano,
conformesegue: | — DeliberaçãoCMUSAM nº xx, de xx de x00x de xxxx. 812. A
convocaçãopara as reuniõesordináriase extraordináriasdefinidas conforme$6º deste
artiao. será feita atravésde publicaçãono Diário Oficial do Municínio de Itaauaauecetuba.


